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Riachão do Dantas (SE), 02 de fevereiro de 2O2L.

reto n

Declaro, p€rra os Íins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1O1, de 04 de maio de 2OOO (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto
orçamentário-hnanceiro da contratação pretendida, sobre a
Previsáo de Repasse paÍa o exercício de 2O2I, em que ocorrerá a
despesa do presente procedimento licitatório, é a seguinte:

IC VEC X 100= X%
ROF

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contrataçd"o p/ este exercício;
ROF - Previsdo de repasse orçamentdrio-financeiro anual relativo à fonte de reanrso
X - Percenàtal obtido.

rc = 10.816 00X100= o,52 o/o

2.060.000,00


